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                                    COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº                       , DE 2024 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN e outros) 

 

Requeiro, nos termos do Regimento 

Interno, que seja autorizada pela Comissão de 

Educação a realização de Seminários Estaduais 

para debater a Política de Estado para 

universalização do ensino obrigatório com base 

na Emenda Constitucional nº 59, de 11 de 

novembro de 2009. 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno, que seja autorizada pela 

Comissão de Educação a realização de Seminários Estaduais para debater a 

Política de Estado para universalização do ensino obrigatório com base na Emenda 

Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009. 

                                 JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento tem por objetivo promover por meio de 

Seminários Estaduais um amplo debate sobre a Política de Estado para 

universalizar o ensino obrigatório que é o Sistema Nacional de Educação, 

representada pelo Projeto de Lei nº 235/2019, de autoria do Senador Flávio Arns, 

que já foi aprovado por unanimidade no Senado Federal e está pronta para ser 

apreciado no Plenário desta Casa sem ao menos passar por esta Comissão, e 

propõe a instituição do Sistema Nacional de Educação, o qual centralizaria o poder 

de decisão, gestão e execução da educação por meio da criação de 2 (duas) 

instâncias permanentes de negociação e pactuação federativa, tripartite e bipartite, 

responsável pela negociação e articulação entre gestores dos três níveis de 

governo e o entre gestores da educação de Estados e Municípios, que decidirá por *C
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meio de pactuações com efeito vinculante e cumprimento obrigatório para a 

execução coercitiva a entes federativos e gestores educacionais de forma 

absolutamente autoritária. Apenas duas entidades irão presidir as duas instâncias e 

pasmem: uma será a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME e da outra instância, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação – CONSED, que serão assessoradas pelo Forum Nacional de Educação 

que é composta por mais de 50 entidades, como o Movimento dos Trabalhadores 

sem Terra – MST, a Central Unica do Trabalhador – CUT, Associação Brasileira de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos – ABGLT, que 

inclusive é a responsável pela elaboração do “Kit Gay”, chamado de Kit de  

Combate  e  Prevenção  à Homofobia. 

Essa aberração legislativa poderá ser votada a qualquer momento, a 

toque de caixa. Às conferências municipais, intermunicipais e distritais não foi dado 

a devida publicidade, impessoalidade, legalidade e nem a transparência que são 

princípios da administração pública.  

Este Governo não apenas negligencia a educação, mas também busca 

manipular o currículo escolar para promover sua agenda política e ideológica. 

Matérias como história, ciências sociais e literatura estão sendo distorcidas para se 

encaixar na agenda do governo, obscurecendo fatos históricos, limitando a 

liberdade e restringindo o pensamento crítico dos alunos, impondo seu plano de 

tomada de poder por meio do emburrecimento programado das nossas crianças. 

A proposta de um Sistema Nacional de Educação traz consigo uma série 

de implicações que afetarão diretamente a gestão e execução das políticas 

educacionais em âmbito estadual e municipal. Por isso, é crucial que esta Comissão 

apoie e promova a realização de seminários estaduais, a fim de proporcionar um 

espaço adequado para a troca de ideias e a construção de soluções em torno desse 

tema tão importante para o futuro da educação no Brasil. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do requerimento que ora se apresenta. 

                        Sala de Sessões, em           de                              de 2024. 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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Requerimento
(Do Sr. Capitão Alden)

 

 

Reque i ro ,  nos  te rmos  do

Regimento Interno, que seja autorizada

pela Comissão de Educação a realização

de Seminários Estaduais para debater a

Política de Estado para universalização do

ensino obrigatório com base na Emenda

Constitucional nº 59, de 11 de novembro

de 2009.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247963003500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 2  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 3  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 4  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 5  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 6  Dep. Zucco (PL/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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